
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
LEO NOVAIS 
 
 
Ementa:
 
O Vereador Léo Novais, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 133 do Regimento
Interno desta Casa Legislativa, indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal, nos termos
regimentais, implementação de um sistema moderno de monitoramento urbano no município
de Embu das Artes, com a instalação de câmeras de segurança integradas e tecnologia de
reconhecimento automático de placas veiculares (OCR), em pontos estratégicos da cidade.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

451/2026 482/2026 24/03/2026 16:36:04 24/03/2026 16:17:14

Tipo Número

INDICAÇÃO 126/2026

Principal/Acessório

Principal
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